
Santalydia 
FUNDAÇÃO 

CONTRATO Nº. 277/2
025 | PROCESSO N.º 0

47/2025 

TRE SI CELEBRAM A 
TERMO DE CONTRATO QUE EN 

FUNDAÇÃO HOSPITAL SA
NTA LYDIA - FHSL E A AMA 

SERVICOS MEDICOS LTDA 

Pelo presente instrumento, de um lado a FUNDAÇÃO HOSPITAL SANTA 

LYDIA, inscrita no CNPJ/MF 13.370.183/0001-89,
 com sedg na Bua Tamandaré, 

n.º 434, Campos Elíseos, CEP 14.085-070, na cidade de
 Ribeirão Preto, Estado 

de São Paulo, doravante denominada CONTRATANTE, representad-a-pela 

Diretora Administrativa, CÁSSIA AMARO BATISTA DE SANTA
NA, brasileira e 

portadora do CPF/MF: 349.730.468-92, e de outro lado a M 

empresa AMA SERVICOS MEDICOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF q.º 

45.999.989/0001-27, com sede Rua Professor Lourenco Carneiro, nº 133, vila 

Central, CEP 19.806-200, na cidade de Assis, Estado de São Paulo, com 

representante ao final assinado, doravante denominada CONTRATADA, tendo 

em vista o contido no processo de contratação n.º 047/2025, regido pelo 

Regulamento Próprio de Compras da Fundação Hospital Santa Lydia (RPC- 

FHSL), decorrente de CONTRATAÇÃO DIRETA RELACIONADA À 
ATIVIDADE-FIM, tornam justo e pactuado os direitos, obrigações, 

responsabilidades e as penalidades deste termo contratual, mediante as 

seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 Contratação de empresa especializada para prestação de serviços médicos 
nas áreas de cirurgia ginecológica, nos termos do Edital 014/2025 e seus 
Anexos. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 

2.1 O início da execução do objeto do contrato se dará de forma imediata a 
assinatura. 

2.2 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, iniciando-se em 
09/06/2025, com término previsto para 09/06/2026, podendo ser 
enovado pelo limite máximo de 10 (dez) anos, mediante termo aditivo. 

2.3 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente 
de termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, 
ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas 
neste instrumento. 

2.4 Excepcionalmente, havendo rescisão ou alteração imposta em decorrência 
do Convênio nº 121/2021 firmado entre a Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto, 
por meio da Secretaria da Saúde, e a Fundação Hospital Santa Lydia, o prazo 
de vigência da contratação poderá reduzido, unilateralmente pela FHSL. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
3.1 O valor total estimado de R$ 175. 
oitocentos e setenta e cinco reais), 
I, para o período de vigência total do c 

875,00 (cento e setenta e cinco mil, 
conforme tabela de preços no Anexo 
ontrato. 
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.3 No valor aci ão i í cima estão incluídas todas as despesas diretas e indiretas 

3 
decorrentes d ã la execução do objeto, inclusi i 
SoeiaieS t i : Jeto, inclusive tributos e/ou i admini,straaçªªmãtats' previdenciários, fiscais e comercigis írnfá):rg?g texo de , Irete, seguro e outros necessários ao cumprimentoefr;tet;:; ge o objeto da contrataçã. 
remuneração a ªªíç;:é::nãªªãgge que o valor proposto será a única e integral 
contratual. aprestação ao cumprimento integra! do objeto 

CLÁUSULA QUARTA - DO CUSTEIO 
4,1 Íó i presgªãlfªªrªªiví;%ªnsâlros gara fazer face às despesas decorrentes com a 

: ra o Hospital Santa Lydia correrão à cont. ara i a de 
atendidos por verbas próprias e oriundos do Convênio nº 121/2021 PaFursos 
CLÁUSULA QUINTA - FORMA E CONDIÇÕES DO PAGAMENTO 
5.1A Cqntratante efetuará o pagamento em parcelas mensais, de acordo com 
os serviços efetivamente prestados, após a conferência do plantão fixo e da 
produtívidade do mês correspondente, devendo a Contratada emitir uma Nota 
Fiscal Eletrônica referente ao Hospital, que deverá ser devidamente comprovado 

e atestado pelo fiscal deste contrato, devendo ser pagas, mensalmente, todo 

dia 20 (vinte) de cada mês, subsequente ao da prestação do serviço. 

5.2 Além da emissão das notas fiscais decorrentes deste pacto, o pagamento 

dependerá do visto da autoridade responsável por acompanhar toda a execução 

do contrato, direta ou indiretamente por meio de seus subordinados. 

5,3 O pagamento observará o fornecimento do produto ou a exec
ução contínua 

do serviço, sendo efetuada na forma do item 5.1, bem como, o Termo de 

Referência, anexo I deste Contrato. 

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE 

6.1 Os valores contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data de assinatura deste Contrato. 

6.2 Após o interregno de um ano, precedido de
 solicitação da CONTRATADA, os 

valores contratados serão reajustados utilizando
-se a varia;ão do Índice de 

Preços ao Consumidor Amplo (IPCA/IBGE) acu
mulado do período. 

6.3 O CONTRATANTE deverá assegurar que OS preços reajustados -são 

compatíveis com aqueles praticados no mercado, de forma a garantir a 

continuidade da contratação mais vantajosa
. 

6.4 Nos reajustes subsequentes ao prime
iro, o interregno mínimo de um ano 

será contado a partir dos efeitos financ
eiros do último reajuste. 

6.5 Caso o índice estabelecido para reajustam
ento venha a ser extinto ou de 

qualquer forma não possa mais ser utilizado, será(ão) adot_ado(s)N, em 

substituição, o(s) que vier(em) a ser determi
nado(s) pela legislação então em 

vigor. 

6.6 Na ausência de previsão legal quanto ao ú 

novo índice oficial, para reajustamento 
do 

meio de termo aditivo. 

6.7 O reajuste será realizado por aposti
lamento. 

ndice substituto, as partes elegerão 

preço do valor remanescente, po
r 
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6.8. Considerar-se-á como ato de livre vontade, aínd_a q
ue tácito, a solicitação 

de renovação de contrato com manutenção ou reduçao.
 do valor global, mesmo 

sem a aplicação do índice de correção nos termos dos (t
eqs 6.2e 6.3, hlpoteãe 

em que será vedada a aplicação retroativa ou prospe
ctiva de reajustçs não 

incidentes em exercícios anteriores ou ainda, pelo acúmulo Nde mdrlcves 

inflacionários quando expressa ou tacitamente, a CON
TRATADA não o exigiu, 

mantendo-se no mais, a possibilidade de reajuste anual, 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO 
CONTRATUAL 

7.1 O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos 

e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo 

constam no edital nº 014/2025. 

CLÁUSULA OITAVA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

8.1 Salvo em situações extraordinárias e precedidas de autorização da 

contratante, não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, 
de acordo com o contrato e seus anexos. 

9.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 
Referência; 

9.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 

9.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 
obrigações pelo Contratado. 

9.5 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, 
qualidade e quantidade, comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no 
que se refere à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 
liquidação e pagamento. 

9.6 Efetuar o pagamento à Contratada do valor correspondente ao fornecimento 
do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato. 

9.7 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato. 

9.8 Cientificar a Gerência Jurídica da Fundação Hospital Santa Lydia para adoção 
das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pela 
Contratada. 

9.9 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 
interesse para a boa execução do ajuste. 

9.10 A CONTRATANTE terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 
protocolq do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por 
igual período. 
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9.11 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio 
ãçonômico—financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) 
las. 

9'12. Notífiçar os emitentes das garantias quanto ao início de processo 
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

9.13 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 
pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, 
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato d&; 
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
10.1_ AACO_NTR'/-XTADA compromete-se a executar o objeto contratado, com zelo 
e eficiência, diligenciando para a eficaz resolução dos problemas suscitados. 

10.2A CONTBATADA obriga-se a manter durante toda a execução do contrato, 
em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas. 

10.3 A_CONTRATADA arcará com todos os encargos e obrigações de natureza 
trabalhista, previdenciária, acidentária, tributária, administrativa e civil 
decorrentes da execução do fornecimento desta contratação, sem exceção. 

10.4 O não cumprimento de quaisquer obrigações pela CONTRATADA não 
transfere à CONTRATANTE a responsabilidade do respectivo ônus. 

10.5 A CONTRATADA deverá cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 
(LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenha acesso em razão da 
presente contratação. 

10.6 A CONTRATADA é responsável pelos vícios e danos decorrentes da 
execução do objeto, bem como por todos e quaisquer danos causados à 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução 
deste contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade, a fiscalização 

ou o acompanhamento exercitado pela CONTRATANTE. 

10.7 O descumprimento de quaisquer das cláusulas deste contrato por parte da 

CONTRATADA ensejará a sua imediata rescisão, sujeitando-a a multas 

contratuais e sanções legais, independentemente da apuração da 

responsabilidade civil e criminal, se for o caso. 

10.8. Cabe à CONTRATADA fornecer documentos adicionais necessários à 

fiscalização notadamente para demonstração de sua higidez e de que está a 

honrar adequadamente seus compromissos, aos quais possam, de qualquer 

modo, trazer riscos à CONTRATANTE, elidindo-se da culpa “in eligendo” ou “in 

vigilando”. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS 

11.1 Sem prejuízo de eventuais responsabilidades penais a serem apqra
das no 

juízo competente, a CONTRATADA será responsabilizada administrativamente 

pelas seguintes infrações: 

I. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
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1I. Dar causa à inexecução parcial do
 contra'toAqu'e çausçdgll'ave dano à 

FHSL e ao funcionamento dos serviç
os de assistência à saude; 

1II. Dar causa à inexecução total do contrato; 

IV. Deixar de entregar a documentação exigida pelo processo de 

contratação de compra direta segundo o RPC-FHSL; 

V. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

VI. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentaçãq exigida para 

a contratação, quando convocada dentro do prazo de validade de sua 

proposta; 

VII. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 
compra direta sem motivo justificado; 

VIII. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida pelo processo 
de contratação de compra direta segundo o RPC-FHSL, ou prestar 

declaração faisa durante o procedimento ou execução do contrato; 

IX. Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do 
contrato; 

X. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 
natureza; 

XI. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do processo de 

contratação de compra direta segundo o RPC-FHSL; 

XII. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 
de 2013. 

11.2 Serão aplicadas à CONTRATADA pelas infrações administrativas previstas 
neste contrato as seguintes sanções: 

1. Advertência; 

II. Impedimento de licitar e contratar; 

1. Multa: por qualquer das infrações administrativas previstas na cláusula 
10.1 deste contrato, e não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por 
cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor da contratação 
direta e será aplicada ao responsável. 

11.2.1 A aplicação das sanções previstas no caput desta cláusula não exclui, em 
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à 
Fundação. 

11.2.2 Na aplicação das sanções serão considerados: 

L. A natureza e à gravidade da infração cometida; 

1I. As peculiaridades do caso concreto; 

III, As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV. Os danos que dela provierem para a FHSL; 

V. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 
conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 
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11.2.3 Todas as sanções 
ser aplicadas cumulati: 
cláusula. 

Vaãr:vtlstas nos incisos 1, e desta cláusula 11.2, poderão nte com a multa prevista no inciso 11 da mesma 

11.2.3.1 Antes da aplicaçã ã ê ção da sanção previ inci cláusula 11.2, será facultada a defcçesa ão ír:ã;ielª;gglso AA apuraa 11,2.3.2 Se a ulta aplicada e as enizações ca, pl 
Í 

v d ões cabíveis forem superiores ao alor de pagamento eventualmente devido pela FHSL à Contratada, além da perda desse valor, a diferença será descont: Í 
: Á ada d :) 
e a garantia prestada ou será 

11,2,3.3 Éreviamçnlte ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá 
ãer recolhida admlmstrattvamente no prazo máximo de O5 (cinco) dias, a contar 
a data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, 

11.2.4 O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará a CONTRATADA 
a multa de mora, na forma prevista neste contrato. 

11.2.4.1 A aplicação de multa de mora não impedirá que a FHSL a converta em 
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação 
cumulada de outras sanções previstas neste contrato. 

11.2.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 
assegure o contraditório e ampla defesa à Contratada, observando-se o 

procedimento previsto no RPC-FHSL para as penalidades de impedimento de 

licitar e contratar. 

11.2.6 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar e contratar são passíveis de reabilitação, na forma da 

lei 14.133/2021 e do RPC-FHSL, 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as 

partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência 

ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a FHSL 

providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer 

de culpa da contratada: 

L. Ficará ela constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas 

sanções administrativas; e 

11. Poderá a FHSL optar pela extinção do contrato e, nesse c
aso, adotará 

as medidas admitidas em lei para a continuidade da execuçã
o contratual, 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OM
ISSOS 

13.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATAN'I:E(, segungo as 

disposições contidas no RPC-FHSL e demais 
normas e princípios gerais dos 

contratos aplicáveis às contratações com f
undações públicas de direito privado. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS ALTERAÇÕES 

14.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-
ão pela disciplina do RPC-FHSL. 
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14.2 Registros que não caracterizam alteração no objeto do contrato, como a 
simples retificação do nome empresarial, alteração de endereço, dentre outras, 
podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo 
aditivo, na forma do art. 56 do RPC-FHSL. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FORO 
16.1 O Foro competente para dirimir questões oriundas deste Contrato, não 

resolvidas na esfera administrativa, é o da Comarca de Ribeirão Preto, Estado 
de São Paulo. 

E por estarem assim justas e concordes, as partes assinam o presente 
instrumento em 2 (duas) vias, de igual forma e teor, na presença das 

testemunhas abaixo qualificadas. 

Ribeirão Preto/SP, 09 de junho de 2025. 

Documento assinado digitalmente 
(y" ANDREDILORETO PERON 

Data: 09/06/2025 21:41:56-0300 
Verifique em https://validar iti.gov.br 

| | CONTRATANTE / CONTRATADA 
NDAÇÃO HOSPITAL SANTA LYDIA AMA SERVICOS MEDICOS LTDA 

CNPJ/MF 13.370.183/0001-89 CNPIJ/MF: 45.999,989/0001-27 
Cássia Amaro Batista de Santana Nome: André Di Loreto Peron 
CPF/MF nº 349.730.468-92 CPF/MF: 379.384.718-79 

Testemunhas 

18, 28, 
NS 

Nome: O' ( )v»mkà/wome :R ic Secligeno g 
CPF: 2 Zôí l« F glr CPF: 389 /0K9810 
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ANEXO I 

VALORES DOS PROCEDIMENTOS 

CIRURGIA GINECOLOGICA: 

QUANTIDADE 
DESCRIÇÃO ANUAL VALOR UNITÁRIO 

ESTIMADA 
HISTERECTOMIA TOTAL E R$824,00 
HISTERECTOMIA COM ANEXECTOMIA UNI/BILATERAL 40 R$ 988,00 
HISTERECTOMIA VAGINAL 35 R$ 658,00 
MIOMECTOMIA 15 R$637,00 

MARSUPIALIZACAO DE GLÂNDULA DE BARTOLIN 15 R$174,00 

lãâzânãªí%âlggkúlco DE HIPERTROFIA DE 10 R$ 258,00 

OOFORECTOMIA / OOFOROPLASTIA 20 R$494,00 
COLPOPERINEOPLASTIA ANTERIOR E POSTERIOR 20 R$ 698,00 
COLPOPLASTIA ANTERIOR 15 R$ 387,00 
EXÉRESE DE CISTO VAGINAL 10 R$319,00 
COLPOPERINEORRAFIA 15 R$371,00 
COLPOCLEISE 10 R$350,00 
ENDOMETRIOSE DE PAREDE ABDOMINAL 10 R$ 540,00 
CONSULTAS 240 R$ 42,00 
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ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

CONTRATANTE: FUNDAÇÃO HOSPITAL SANTA LYDIA 

CONTRATADO: AMA SERVICOS MEDICOS LTDA 

PROCESSO Nº (DE ORIGEM): 047/2025 

OBJETO: Contratação de empresa especializada prestação de serviços médicos 
nas áreas de cirurgia ginecológica, conforme edital nº 014/2025. 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que; 

a) O ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento 
de sua execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá 
pelo sistema eletrônico; 

b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 

manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular 
cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o 

estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) Além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões 

que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados 
no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de 

Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei 
Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, 

a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo 
Civil; 

d) As informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados 
estão cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP - 
CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, 
conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) É de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre 
atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e 
consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e 
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FUNDAÇÃO 
santalydia 

regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

Ribeirão Preto/SP, 09 de junho de 2025. 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: Cássia Amaro Batista de Santana - CPF: 349.730.468-92 

Cargo: Diretora Administrativa 

CONTRATANTE: / 

Nome: Cássia Amaro Batista de Saryíqna — EPF: 349.730.468-92 

Cargo: Diretora Admmflstratlva = g(den 

Assinatura: /K a ªªg'_f—, 

CONTRATADO: 

Nome: André Di Loreto Peron - CPF: 379.384.718-79 

Cargo: 
Documento ansinado digitalmente 

Assinatura: . ,“Lhr ANDREDILORETO PERON 
* Data: 09/06/2025 21:39:30.0300 

Verifique em https:;/validar Mti.gov.br 

GESTOR DO CONTRATO: 

Nome: Rafael Borella Pelosi - CPF: nº 369.150.718-22 

Cargo: Diretor Técnico — — 

Assinatura: 

F ) 

FISCAL DO CONTRATO: 

Nome: Silmara Miamoto Inac/ 

Cargo: Coordenadora/êeral 

Assinatura: % / 

— CPF: nº 225.318.608-27 
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